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ATOS DO PODER EXECUTIVO
marcas, símbolos, conceitos e imagens do projeto;
 d) adoção pelo patrocinado de práticas voltadas ao 
desenvolvimento social, educacional, cultural e ambiental;

 VII – CONTRATO DE PATROCÍNIO: instrumento for-
mal de cunho jurídico para a formalização do patrocínio, no 
qual sejam estabelecidos direitos e obrigações de patroci-
nado e patrocinador.

 Parágrafo único. A aplicação da marca/nome do 
patrocinador em materiais promocionais ou em peças de 
divulgação da ação patrocinada, confi gura dever mínimo 
do patrocinado e direito básico do patrocinador, impedida 
qualquer promoção pessoal de agentes políticos ou públicos 
envolvidos de qualquer forma na execução ou no patrocínio 
do projeto.

 Art. 3º Não será admitido o patrocínio a pessoas fí-
sicas ou jurídicas que:

 I – tiverem relação com entidade político-partidária;

 II – agredirem o meio-ambiente ou a saúde; 

 III – violarem as normas de postura do Município;

 IV – utilizarem nomes, símbolos ou imagens que ca-
racterizem promoção pessoal de agente público;

 V – Caracterizem infringência à legislação penal, 
consumerista, dos direitos da criança e do adolescente, das 
pessoas com defi ciência ou dos idosos.

 Art. 4º Deverão ser valorizados e estimulados os 
patrocínios que:

 I – promovam a acessibilidade de idosos e de pes-
soas com mobilidade reduzida ou com defi ciência física, 
sensorial ou cognitiva, de forma segura e autônoma, aos 
espaços onde se realizam eventos ou aos produtos oriundos 
dos patrocínios realizados;

 II – apresentem preocupação com a preservação do 
meio ambiente, mediante emprego de materiais reciclados, 
recicláveis e biodegradáveis, baixa utilização de recursos 
naturais e reduzida emissão de gases poluentes;

 III – promovam a inovação, o desenvolvimento re-
gional sustentável e a geração de emprego e renda para a 
população local;

 IV – estimulem a prática de esporte e atividades fí-
sicas ou culturais, bem como os cuidados com a saúde;

 V – estimulem o protagonismo juvenil e promovam 
a inserção dos jovens no mercado de trabalho;

 VI – promovam a imagem positiva do Município de 
Boa Vista/RR a nível nacional e/ou internacional;

 VII – promovam as políticas públicas municipais de 
Primeira Infância. 

 Art. 5º Não são considerados patrocínio para os fi ns 
desta Lei:

 I – a cessão gratuita de recursos humanos, mate-
riais, bens, produtos e serviços;

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº 2.627, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

DISPÕE SOBRE PATROCÍNIO DESTINADO PELO 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE BOA VISTA/RR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou, e sanciona a seguinte:

 LEI:

 Art. 1º Ficam instituídas as regras para concessão 
de patrocínio a pessoas físicas ou jurídicas no âmbito do 
Município de Boa Vista. 

 Art. 2º Para efeito desta Lei, consideram-se:

 I – PATROCÍNIO: ação efetivada em razão da aqui-
sição do direito de associação da marca, produtos e serviços 
do patrocinador com projeto de iniciativa de um terceiro, 
mediante a celebração de contrato de patrocínio;

 II – OBJETIVOS DO PATROCÍNIO: obter identifi cação 
e reconhecimento do patrocinador em razão da ação, ati-
vidade ou iniciativa patrocinada; ampliar relacionamento 
e conhecimento da marca com públicos específi cos ou não; 
divulgar e promover marcas, produtos, serviços, posiciona-
mentos, programas, projetos e políticas públicas; agregar 
valor à marca do patrocinador; incentivar iniciativas desti-
nadas ao desenvolvimento de práticas sociais, ambientais, 
culturais, de saneamento público e desportivas.

 III – PATROCINADOR: Secretarias ou órgãos da Ad-
ministração Pública direta ou indireta municipal que no rol 
de suas atividades constata a conveniência, necessidade e 
oportunidade de patrocinar determinado projeto, conjun-
tamente com a Secretaria Municipal de Comunicação Social 
que deverá ser interveniente do Contrato de Patrocínio;

 IV – PATROCINADO: pessoa física ou jurídica que 
apresente proposta ao patrocinador com possibilidade de 
patrocinar o projeto;

 V – PROJETO DE PATROCÍNIO: iniciativa do patroci-
nado em documento com características, justifi cativas, histó-
rico da organização/instituição e ações e formas de execu-
ção, bem como contrapartidas e condições fi nanceiras além 
de singularidades da ação proposta;

 VI – CONTRAPARTIDA: obrigação contratual do pa-
trocinado que expressa o direito de associação da marca do 
patrocinador ao projeto patrocinado, tais como:

 a) exposição da marca do patrocinador, produtos 
e serviços e campanhas socioeducativas na divulgação do 
projeto;
 b) iniciativas de natureza negocial oriundas dessa 
associação;
 c) autorização para o patrocinador utilizar nomes, 
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 II – qualquer tipo de doação;

 III – projetos de veiculação em mídia ou em plata-
formas que funcionem como veículo de divulgação, com en-
trega em espaços publicitários;

 IV – a permuta de materiais, produtos ou serviços 
pela divulgação de conceito de posicionamento e/ou expo-
sição de marca;

 V – o aporte fi nanceiro com contrapartida de tempo 
e/ou espaço de mídia em veículo de divulgação de qualquer 
espécie, para uso do patrocinador quando não associado ao 
projeto patrocinado. 

 VI – o aporte fi nanceiro a projeto que vise, exclusi-
vamente, a transmissão de evento executado por veículos 
de divulgação;

 VII – a ação compensatória de obrigação legal do 
patrocinador;

 VIII – ocupação de espaço e/ou montagem de estan-
de sem direito à divulgação de produtos, serviços, marcas, 
conceitos e programas do patrocinador ou de políticas pú-
blicas associadas ao evento;

 IX – a ação promocional direta do patrocinador para 
divulgar ou promover produtos, serviços, marcas, conceitos 
ou políticas públicas junto a públicos de interesse.

 § 1º Os casos não previstos serão analisados e deci-
didos pelo órgão responsável pela concessão do patrocínio, 
em sintonia com o conceito de patrocínio adotado nesta Lei.

 § 2º As ações explicitadas nos incisos do presente 
artigo, quando forem executadas, obedecerão aos ritos jurí-
dicos e legais próprios para cada ação, conforme o caso. 

 Art. 6º O patrocinador e o patrocinado deverão 
pautar sua atuação com base nos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, efi ci-
ência e probidade administrativa.

 Art. 7º O patrocinador adotará escolha direta de 
projeto ou processos de credenciamento público de propos-
tas de patrocínio, observando, sempre, alinhamento estra-

tégico e diretrizes do patrocinado.

 Art. 8º O instrumento de seleção pública de propos-
tas será divulgado no sítio do patrocinador na Internet, no 
Diário Ofi cial do Município ou em outros meios que assegu-
rem sua ampla divulgação, quando for o caso.

 Art. 9º Na seleção de propostas, o patrocinador de-
verá observar os princípios da publicidade, da efi ciência e 
da razoabilidade e assegurar:

 I – divulgação das etapas do procedimento, prazos 
de inscrição, montante de recursos, segmentos e faixas de 
distribuição;

 II – clareza e objetividade dos regulamentos.

 § 1º As propostas de patrocínio serão avaliadas e 
aprovadas em conjunto pelas secretarias ou órgãos da Ad-
ministração Pública direta ou indireta que possuírem víncu-
lo com o objeto do projeto em conjunto com a Secretaria de 
Comunicação Municipal. 

 § 2º As informações sobre as propostas de patrocí-
nio e respectivos projetos classifi cadas em seleções públicas 
e não contratadas poderão ser disponibilizadas a outros 
patrocinadores da administração municipal.

 Art. 10.  Para a contratação e pagamento o patroci-
nado deverá apresentar:

 I – habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá 
em:

 a) cédula de identidade;
 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi-
gor, registrado, e documentos de eleição dos dirigentes;
 c) inscrição do ato constitutivo, no caso de socieda-
des civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
 d) em caso de entidade representativa, autorização 
dos representados para a solicitação de patrocínio.

 II – regularidade fi scal, conforme o caso, consistirá 
em:

 a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ);
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 I – os objetivos de comunicação;

 II – a natureza e a diversidade das ações previstas;

 III – o público-alvo;

 IV – as diretrizes e estratégias do patrocinador; e

 V – o volume de recursos despendidos.

 Art. 22. Para a prestação de contas do patrocínio, 
o patrocinador exigirá do patrocinado, exclusivamente, a 
comprovação da realização da iniciativa patrocinada e das 
contrapartidas previstas no contrato, tendo em vista que o 
patrocínio se caracteriza como a aquisição de um direito de 
associação da marca, produtos, serviços ou políticas públi-
cas por parte do patrocinador a projeto ou evento promovi-
do pelo patrocinado.

 Parágrafo único. Os procedimentos aqui previstos 
não excluem as normas previstas na legislação aplicável.

 Art. 23. O Poder Executivo Municipal poderá regula-
mentar esta lei no que couber. 

 Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista, 15 de julho de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATAÇÃO DIRETA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 90000/2024
PROCESSO Nº. 012075/2024 - SMST

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA A REALI-
ZAÇÃO DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA CONCESSÃO E 
RENOVAÇÃO DE PORTE DE ARMA DE FOGO AOS SERVIDO-
RES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO.
 Entrega das Propostas: a partir de 18/07/2024 às 
09h30min (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/
compras.
 Início da Disputa: 23/07/2024 às 09h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Aviso de contratação Direta encontra-se à dispo-
sição dos interessados no portal http://transparencia.boa-
vista.rr.gov.br/licitacoes, www.gov.br/pncp ou mediante so-
licitação pelo e-mail: contratacaodireta.boavista.rr@gmail.
com, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante. Os 
esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes 
serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários defi nidos 
no Instrumento Convocatório.

 Boa Vista – RR, 17 de julho de 2024.

Aipana Nobre de Almeida
Agente de Contratação/SMLIC

                                                                         
SECRETARIA MUNICIPAL DE                        

ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1430/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
322867/2024,

 b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal; e
 c) prova de regularidade relativa à Seguridade So-
cial e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encar-
gos sociais instituídos por lei.
 d) prova de regularidade relativa aos tributos fede-
rais, estaduais e municipais;

 Parágrafo único. O patrocinador deverá, ainda, exi-
gir do patrocinado, como condição de contratação, decla-
ração de adimplência em eventuais patrocínios anteriores 
fi rmados com o Município.

 Art. 11. O patrocinador deve facilitar o acesso a 
informações e orientar quanto à estruturação de projetos, 
conforme regras da seleção pública de propostas de patro-
cínio, quando houver.

 Art. 12. O contrato celebrado entre patrocinador e 
patrocinado constitui-se em instrumento necessário e sufi -
ciente para formalizar o patrocínio.

 § 1º A fi xação do valor do patrocínio deverá ser 
pautada pela expectativa de atingimento dos objetivos pre-
vistos neste decreto, sem vinculação aos custos da iniciativa 
patrocinada.

 § 2º Para a contratação e pagamento do patrocínio 
ou de parcelas deste, o patrocinador deve exigir do patroci-
nado a apresentação dos documentos de habilitação jurídi-
ca e de regularidade fi scal.

 § 3º É vedada a contratação de patrocínio por meio 
de agência de publicidade ou agência de promoção.

 Art. 13. O contrato deverá estipular a obrigação de 
respeitar os direitos sociais previstos nos artigos 6 a 11 da 
Constituição Federal, mormente as restrições quanto ao tra-
balho infantil e ao uso de mão de obra em condições análo-
gas à de escravo.

 Art. 14. O contrato deverá expressar o direito de as-
sociação por meio da divulgação da marca, produto, servi-
ço, programa ou posicionamento do patrocinador.

 Art. 15. Entre as contrapartidas, deverá constar 
obrigatoriamente:

 I – a inclusão ou menção da marca do Município em 
ações de divulgação do projeto patrocinado; e

 II – a inclusão, na divulgação do patrocínio incenti-
vado, do logotipo da Secretaria ou órgão correspondente a 
proposta;

 Art. 16. Sempre que possível e sem ônus adicional, o 
patrocinador deverá estabelecer contrapartidas contratuais 
que assegurem o acesso do público aos produtos oriundos 
do patrocínio, mediante sua disponibilização da informação 
do patrocínio em órgãos e entidades da administração pú-
blica e em outros meios de divulgação.

 Art. 17. O contrato deverá prever as sanções a se-
rem aplicadas nos casos de inexecução total ou parcial de 
seu objeto.

 Art. 18. Cabe ao patrocinador verifi car o cumpri-
mento das cláusulas contratuais.

 Art. 19. O patrocinador e o patrocinado responde-
rão pela boa execução do contrato de patrocínio.

 Art. 20. Cabe ao patrocinado verifi car o alcance dos 
objetivos de comunicação do patrocínio.

 Parágrafo único. A avaliação de resultados pode-
rá ser efetuada por meio de pesquisas, enquetes, relatórios 
gerenciais e controles sistematizados, entre outras formas 
de aferição.

 Art. 21. Para a avaliação de resultados obtidos com 
os patrocínios, os patrocinadores deverão adotar critérios 
objetivos em consonância com:
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 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Andrea Cordeiro da Sil-
va, Analista Municipal/Fonoaudiólogo, Matrícula nº 130553, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença para Ativi-
dade Política, pelo período de 3 meses, a contar de 6 de 
julho de 2024, com remuneração, conforme o Processo nº 
021019/2024.

 Boa Vista - RR, em 16 de julho de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1434/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Franklim Barros Cos-
ta, Assistente Técnico/Técnico em Enfermagem, Matrícula 
nº 845259, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença 
Prêmio por Assiduidade, por 45 dias, referente ao primeiro 
quinquênio, a serem usufruídos no período de 1º.7.2024 a 
14.8.2024, conforme o Processo nº 019256/2024.

 Boa Vista - RR, em 16 de julho de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1435/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o disposto no art. 84, § 2º, da Lei Complementar 
nº 003/2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Denis Winder Pereira 
da Silva, Técnico Municipal/Técnico em Enfermagem, Matrí-
cula nº 22918, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Li-
cença para Atividade Política, pelo período de 3 meses, a 
contar de 5 de julho de 2024, com remuneração, conforme o 
Processo nº 020667/2024.

 Boa Vista - RR, em 16 de julho de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1436/2024 - SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
6 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto nos artigos 
136, 141 e 138, parágrafo único, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

  RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Jéssica da Silva Bar-
reto, para responder pelo cargo em comissão de Gerente, 
Símbolo AS-4, da Secretaria Municipal de Gestão Social, em 
substituição a servidora Arlete Mendes de Morais Souza, 
em razão de usufruto de férias, no período de 10.7.2024 a 
29.7.2024.

 Boa Vista - RR, em 16 de julho de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1431/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso V, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012, e conforme o Documento NUP 
308844/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago o cargo efetivo de Auxiliar/
Desenhista, do quadro de pessoal desta Prefeitura, em 
virtude da aposentadoria do servidor Victor Manuel Pe-
reira dos Santos, Matrícula nº 887, conforme a Portaria nº 
93/2024-PRESSEM, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 6136, de 28 de junho de 2024.

 Boa Vista - RR, em 16 de julho de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1432/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 19, §4º e 90-A, da Lei Complementar 
nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Raphael Victor da Silva, 
Assistente Técnico/Assistente de Administração, Matrícula 
nº 955250, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Afasta-
mento para participar de curso de formação, decorrente de 
aprovação em concurso para outro cargo na administração 
pública, no período de 19.3.2024 a 21.6.2024, sem remune-
ração, conforme o Processo nº 004929/2024.

 Boa Vista - RR, em 16 de julho de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1433/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o disposto no art. 84, § 2º, da Lei Complementar 
nº 003/2012,
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 Art. 1º Prorrogar por 30 dias, o prazo para conclu-
são dos trabalhos da Comissão de Sindicância Administra-
tiva, designada através da Portaria nº 1234/2024-SMAG, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 6129, de 19 de 
junho de 2024, em face das razões apresentadas pelo Presi-
dente da Comissão Processante no Ofício NUP 327968/2024.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.

 Boa Vista - RR, em 16 de julho de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA 175/2024 – GAB/SMEC/11 DE JULHO DE 2024.

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA, no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar os agentes públicos investidos no 
cargo de Gestor Escolar como corresponsáveis para exercer 
a fi scalização administrativa, considerando o que estabe-
lece a IN 05/2017, em referência aos Processos 5465/2021, 
24160/2023, 24768/2023, 23935/2023, 21848/2023 e 
30401/2023 os quais tem como objeto o fornecimento de 
gêneros alimentícios diversos, para atender as necessida-
des nutricionais das crianças matriculadas na Rede Munici-
pal de Ensino. Aos gestores (fi scais setoriais) caberá:

 1. Encaminhar à Gerência de Nutrição/Superinten-
dência de Planejamento Educacional, declaração mensal 
com o quantitativo recebido no período, até o dia 20 de 
cada mês, tal declaração, deverá descriminar cada item re-
cebido com o seu quantitativo, saldo em estoque e data do 
recebimento, conforme modelo informado ao gestor;

 2. Receber e conferir os alimentos recebidos;

 3. Verifi car se os alimentos estão em boas condi-
ções, assim como marca e validade, se a entrega está den-
tro do prazo informado no cronograma de entrega, período 
estabelecido está sendo cumprido, qual seja, prazo máximo 
de entrega até dia 15 de cada mês;

 4. Comunicar, via BV Cidadão, a Gerência de Nutri-
ção – telefone 98402-1822- as irregularidades constatadas 
na fi scalização dos gêneros alimentícios. 

 5. Encaminhar a Gerência de Nutrição as questões 
que ultrapassam o âmbito das atribuições que lhe foram 
designadas aos respectivos responsáveis;

 6. Solicitar a Gerência de Nutrição/ Superintendên-
cia de Planejamento Educacional a obtenção de esclareci-
mentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles casos em 
que tiver dúvidas sobre as providências a serem adotadas;

 7. Atuar em tempo hábil na solução dos problemas 
que porventura venham a ocorrer ao longo da execução 
contratual.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

(Assinatura eletrônica)
Maria Consuêlo Sales Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

PARECER CONCLUSIVO DO CAE SOBRE A 
EXECUÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTÇÃO 

ESCOLAR – EXERCÍCIO 2024

 1. IDENTIFICAÇÃO
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC
ASSUNTO: APROVAÇÃO DO CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR - 2024
RELATOR: ROBSON SILVA DE OLIVEIRA JÚNIOR
PARECER Nº 01/2024 CMAE /BV/RR APROVADO EM: 15.03.2024

 2. PARECER

 O Município de Boa Vista/RR adota a forma cen-
tralizada para a execução do PNAE por facilitar o controle 
da qualidade dos gêneros adquiridos, uma vez que estes 
passam por uma análise nutricional através de amostra-
gem dos produtos e do teste de aceitabilidade, conforme 
visitas realizadas nas unidades de ensino, os processos li-
citatórios relativos à compra dos itens da merenda escolar, 
esses atendem necessidades nutricionais apresentadas pela 
clientela atendida com os recursos do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar.

 No que se refere à execução dos processos junto 
às escolas os itens da merenda são fornecidos diretamente 
pelo fornecedor as unidades de ensino com a supervisão da 
equipe técnica e administrativa do SPE/SMEC, (nutricionistas 
e fi scais dos processos). Além desse corpo técnico, a gestão 
e colaboradores que atuam nas copas das escolas, conferem 
as entregas dos gêneros alimentícios e assinam em duas 
vias de entrega (uma para escola e outra retorna ao SPE/
SMEC). 

 Os cardápios são elaborados pelos nutricionistas, 
obedecendo aos valores nutricionais previsto em lei e apre-
sentada a este colegiado para análise e emissão de pare-
cer, o qual é aprovado em reuniões ordinárias e depois de 
aprovado publicado em Diário Ofi cial. 

 Desta forma aconteceu a reunião para aprovação 
do Cardápio da Merenda Escolar, onde foi citado a confec-
ção do “bolo hulk”, como foco principal na pauta do dia 
15/03/2024, porque esse colegiado entende, que ele é um 
ingrediente nutritivo e adequado aos valores descritos no 
cardápio. Portanto foi aceito com ressalvas às estruturas fí-
sicas das copas, onde se torna inviável a produção. Desta-
ca-se que esse modelo de bolo é adequado às escolas que 
atendem alunos do ensino fundamental, porém algumas 
escolas não possuem fogões com fornos adequados ao ta-
manho do bolo. Assim relatado pelas merendeiras das Uni-
dades Escolares.

 3. AUTENTICAÇÃO DO CMAE

 Boa Vista, 27 de março de 2024.
___________________________________________________

Robson Silva de Oliveira Júnior
Presidente do CMAE/BV

_______________________________________________
Josefa Santana Rodrigues

Membro do CMAE/BV
_______________________________________________

Celma Rodrigues da Silva
Membro do CMAE/BV

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº000148/2024- SGTES/SMSA 

 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 039/P, de 10 de abril de 2024, D.O.M. nº 6090 de 22 de 
abril de 2024.

 RESOLVE:

 Art. 1º Destituir o servidor Pedro Antônio de Olivei-
ra Júnior, Vínculo: Estatutário, Matrícula nº 953831, da Co-
ordenação de Nutrição e Dietética e Serviço Social do Hospi-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO

ANEXO

RELATÓRIO MENSAL DAS AÇÕES DA UNIDADE 
DE VIGILÂNCIA E CONTROLE DE ZOONOSES

Mês

Animais de relevância epidemiológica 
recolhidos dos logradouros Públicos 
e domicílios e/ou abandonados na 

UVCZ

Castrações de Animais sob tutela 
da UVCZ

Cão Gato Cão Gato
M F M F M F M F

JUNHO/2024 01 - - - - - - -
Subtotal 01 - 01 -

Total: 01 01

Mês

Animais Eutanasiados com laudo       
Médico Veterinário da UVCZ

Óbitos de animais ocorridos durante 
o período de observação na UVCZ

Cão Gato Cão Gato
M F M F M F M F

JUNHO/2024 - - - - - - - -
Subtotal - - - -

Total: - -

Mês
Animais adotados na rotina Animais Aptos para Adoção

Cão Gato Cão Gato
M F M F M F M F

JUNHO/2024 - - - - 01 - 02 -
Subtotal - - 01 02

Total: - 03

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo: 13319/2021/SEMGES.
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 499-SEMGES/FMAS/ASSESP/2022.
 Objeto: Constitui objeto do presente instrumento à 
renovação do Contrato 499-SEMGES/FMAS/ASSESP/2022, 
oriundo do Processo 13319/2021, cujo objeto é a contrata-
ção de empresa especializada na prestação do serviço com 
reposição de peças necessárias para a instalação e desins-
talação, manutenção corretiva e preventiva em centrais de 
ar, bebedouros e purifi cadores de água, geladeiras, free-
zers e frigobares, pertencentes à Secretaria Municipal de 
Gestão Social SEMGES e suas unidades administrativas.
 Pelo presente instrumento fi ca renovado à vigência 
do contrato por 12 (doze) meses, a partir de 15 de julho de 
2024.
 As despesas com a execução do presente Termo Adi-
tivo correrão, no presente exercício, à conta da:
 a) Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional Pro-
gramática: 08.122.0046.2152.0000, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.99, Fontes de Recursos: 500 - Não vinculados, ten-
do sido emitida a Nota de Empenho 651, em 15/07/2024.
 b) Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional Pro-
gramática: 08.122.0046.2152.0000, Categoria Econômica: 
3.3.90.30.99, Fontes de Recursos: 500 - Não vinculados, ten-
do sido emitida a Nota de Empenho 652, em 15/07/2024.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL – SEMGES
 Contratada: MARILENE M. CABRAL EIRELI - ME
 CNPJ: 03.966.047/0001-00
 Data de Assinatura: 15/07/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO Nº. 001/2023/SEMGES/PMBV

tal da Criança Santo Antônio/HCSA, a contar de 03/06/2024.

 Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde.

Luiz Renato Maciel de Melo 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA/PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº000149/2024- SGTES/SMSA 

 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através do Decreto 
nº 039/P, de 10 de abril de 2024, D.O.M. nº 6090 de 22 de 
abril de 2024.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Tiago de Sousa Costa, 
Vínculo: Estatutário, Matrícula nº 957378 - Coordenador de 
Nutrição e Dietética e Serviço Social do Hospital da Criança 
Santo Antônio/HCSA, a contar de 03/06/2024, percebendo a 
título de gratifi cação 04 PSS 10.

 Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde.

Luiz Renato Maciel de Melo 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA/PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA Nº 166/2024-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-SMSA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
0139/P, de 10 de abril de 2024, publicado no DOM n° 6090 e,

 CONSIDERANDO as recomendações da 3ª Promoto-
ria de Justiça Civil do Ministério Público Estadual do Estado 
de Roraima;

 RESOLVE: 

 Art. 1º. Publicar, conforme anexo único, os contro-
les estatísticos mensais de entrada de animais capturados, 
adotados, eutanasiados/óbitos, esterilizados e outras inter-
corrências realizadas pela Unidade de Vigilância e Controle 
de Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Boa Vista – RR, referente ao mês de junho de 2024. 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 
sua publicação. 

 Certifi que-se,  
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-SMSA.

 Boa Vista/RR, 16 de julho de 2024.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde -SMSA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO N°. 19408/2024/SEPF
 ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO Nº 605-SEPF/
SA/2024
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS E 
VETORES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANÇAS – 
SEPF, DESMEMBRAMENTO DO PROCESSO Nº 007401/2023/
SMPE.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 151/2023 – Regis-
tro de Preços
 Valor: O valor total do presente contrato é de 
1.728,00 (mil e setecentos e vinte e oito reais). 
 Dotação Orçamentaria: As despesas com a exe-
cução do presente contrato ocorrerão à conta da Uni-
dade Orçamentária: 021101, Funcional Programática: 
04.122.0051.2191, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, Fon-
tes de Recursos: Recurso Próprio.
 Contratante: Município de Boa Vista.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças.
 Contratada: ESGOTEC SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
LTDA, CNPJ sob nº 07.402.200/0001-10.
 Assinam: Márcio Vinícius de Souza Almeida – Secre-
tário Municipal de Economia, Planejamento e Finanças, pelo 
Contratante o Sr.  Jorge David Ramirez Scott, Vice-Presiden-
te da Contratada. 
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 
12 (doze) meses, contados a partir do dia 02 de julho de 
2024.  
 Data da Assinatura: 02 de julho de 2024.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finança

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

 Processo nº 22638/2021
 Autuado: RABELO E BEZERRA LTDA-ME.

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 003890 - E, devidamente preenchi-
do pelos inspetores ambientais do Município, com incurso 
no art. 3º, incisos II e VII, art. 66, caput, e art. 80, caput, do 
Decreto Federal nº 6514/08.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico n° 
2791/2021, o qual constatou o funcionamento de atividade 
de comércio varejista de hortifrutigranjeiros, sem a devida 
autorização de operação. A infração ocorreu na Rua Rocha 
Leal, nº 766, Bairro Centro, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer atividade de co-
mércio varejista de hortifrutigranjeiros, conforme Termo de 
Embargo nº 006388 - E.

 Autuado no dia 12 de novembro de 2021, às 
08h53min., o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 O Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social, 
atendendo ao item 10.1 do Edital de Processo Seletivo Sim-
plifi cado nº. 001/2023/SEMGES/PMBV, torna público a des-
classifi cação conforme quadro abaixo, e convoca o (a) rema-
nescente do Cadastro de Reserva, visando suprir as vagas 
ofertadas no Instrumento Convocatório.

Candidato (a) desclassifi cado (a) Pelo não comparecimento do candidato (a).

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

01 ELivânia Lima da Silva ###.###.162-20 Cadastrador Administrativo Família que Acolhe

 Atenciosamente,

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO Nº. 001/2023/SEMGES/PMBV

 O (A) candidato (a) convocado (a) por este instru-
mento dispõe de 24 (vinte e quatro) horas, após a publica-
ção deste resultado, para se apresentar na sede da Secreta-
ria Municipal de Gestão Social - SEMGES, situada à Avenida 
Major William, nº. 1687, Bairro - Centro, para a entrega 
da documentação abaixo descrita, em horário comercial, de 
modo que o não comparecimento no prazo estipulado im-
plicará na tácita desistência do (a) candidato (a):

 • 1 (uma) fotos 3x4;
 • E-mail pessoal
 • Cópia da Cédula de Identidade e CPF;
 • Cópia do Título Eleitoral e Certidão de Quitação 
(Site: www.tre-rr.jus.br);
 • Cópia do Cadastro do PIS/PASEP;
 • Cópia da Carteira Profi ssional;
 • Cópia do Certifi cado de Reservista ou de Dispensa 
de Incorporação, se do sexo masculino;
 • Cópia do Comprovante de Residência Atual;
 • Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
 • Cópia do Certifi cador de Escolaridade e Histórico 
Escolar, em conformidade com o cargo; 
 • Cópia do Comprovante de Conta-Corrente no Ban-
co do Brasil (pessoa física);
 • Declaração de Bens;
 • Declaração de Acumulo de Cargo Publico;
 • Certidão Negativa Cíveis e Criminais da Justiça Es-
tadual                                                 (https://certidao.tjrr.jus.
br/certidoes/pages/certidoes-negativa
 • Certidão Negativa Cíveis e Criminais da Justiça Fe-
deral                                  (www2.trf1.jus.br/)
 • Comprovante de Qualifi cação cadastral e-social 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualifi -
caçao/qualiticar.xhtml)
 • Cópia do Registro do Conselho de Classe e Com-
provante de Quitação no Respectivo Conselho (para cargos 
específi cos, conforme Edital).

 Dependentes:

 • Cópia da Certidão de Nascimento e CPF dos De-
pendentes até 14 (quatorze) anos; 
 • Cópia da Carteira de Vacinação dos dependentes 
até 14 (quatorze) anos;
 • Comprovante ou Protocolo de matrícula para fi -
lhos de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos; em caso de fi lhos de 
0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses, apresentar De-
claração de Matrícula em creche ou pré-escola, se não tiver, 
basta declarar a Não Matrícula

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) DO CADASTRO DE RESERVA

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

01 Leidilane Pereira da Silva ###.###.562-53 Cadastrador Administrativo Família que Acolhe

 Atenciosamente,                                                                   

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social
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 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante atendimento aos processos 
designados pela DIFI.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, art. 66, caput, e art. 80, caput, do Decreto Federal nº 
6514/08. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar 
ou fazer funcionar estabelecimentos, ativida-
des, obras ou serviços utilizadores de recursos 
ambientais, considerados efetiva ou potencial-
mente poluidores, sem licença ou autorização 
dos órgãos ambientais competentes, em de-
sacordo com a licença obtida ou contrariando 
as normas legais e regulamentos pertinentes: 
(Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

Art. 80.  Deixar de atender a exigências legais 
ou regulamentares quando devidamente noti-
fi cado pela autoridade ambiental competente 
no prazo concedido, visando à regularização, 
correção ou adoção de medidas de controle 
para cessar a degradação ambiental:                    

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 66 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao máximo de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), por causar danos ao 

meio ambiente, ou que contrarie as normas legais e regula-
mentos pertinentes. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2791/2021, às fl s. 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a atividade de comércio varejista de hortifrutigranjeiros, 
sem a devida autorização de operação.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6148                        18 de Julho de 2024
9

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a atividade de comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros, sem a devida autorização de operação;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa, 
após retornem os autos para continuidade quanto aos trâ-
mites processuais administrativos.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 10 de julho de 2024.

Francisco das Chagas Cabral de Souza Junior
Autoridade Julgadora

Portaria 006/2023-GAB/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, 
por intermédio da sua Autoridade Julgadora, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 3382 
de 04 de março de 2013, vem, neste ato NOTIFICAR as pes-
soas, abaixo discriminadas, para querendo apresentar ALE-
GAÇÕES FINAIS no prazo de 10(dez) a contar da data desta 
publicação.

Qtd Processo Autuado (a) Auto de Infração Nº

1 10924/2024 JORGE LUIS VILLARROEL BENITEZ 006846 – A. I.

2 10893/2024 DIANNERIS COROMOTO YENDI RIVAS 006820 – A. I.

3 10902/2024 CARLOS EDUARDO SUCRE CASTRO 006819 – A. I.

4 10900/2024 EDSON DINIZ DA SILVA 006842 – A. I.

5 10897/2024 DAMELIS ROSA MATA FLORES 006821 – A. I.

6 10921/2024 IVANNY DEL VALLE VOLLARROEL BENOTEZ 006443 – A. I.

7 10925/2024 JOANNY ANAIS ROMERO RINCONES 006845 – A. I.

8 10923/2024 JANE DE OLIVEIRA SOUSA 006844 – A. I.

 O prazo para manifestação é contado a partir da 
data de sua publicação e deve ser feita na SEMMA no en-
dereço a Rua Claudionor Freire, nº 571, Bairro Paraviana, 
nesta Capital.

 Boa Vista-RR, 15 de julho de 2024.

Francisco das Chagas Cabral de Souza Junior
Autoridade Julgadora

Portaria 006/2023-GAB/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO INSTALAÇÃO Nº. 044/2024
A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: DALÉ CONSTRUÇÕES E IN-
CORPORAÇÕES LTDA.
 NOME FANTASIA: **************.
 CPF / CNPJ Nº: 94.912.326/0001-39. 
 ENDEREÇO: AV. BARÃO DO TRIUNFO, Nº. 1875, 
BAIRRO CENTRO, BAGE - RS.
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS. 
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, LOTE 
450, QUADRA 272 - ZONA 06, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA - 
RR. 
 VALIDADE: 02 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
021979/2023.

 A empresa “DALÉ CONSTRUÇÕES E INCORPORA-
ÇÕES LTDA” está autorizada a iniciar os serviços de “IM-
PLANTAÇÃO DO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR – TERRAZAS 
DO RIO BRANCO” localizada na AVENIDA GETÚLIO VAR-
GAS, LOTE 450, QUADRA 272 - ZONA 06, BAIRRO CAÇARI, 
BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada as exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 18 de junho de 2024.

Alexandre Pereira dos Santos                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.  Considerações e restrições gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura – “IMPLANTA-
ÇÃO DO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR – TERRAZAS DO RIO 
BRANCO” localizada na AVENIDA GETULIO VARGAS, LOTE 
450, QUADRA 272 - ZONA 06, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA - 
RR;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 418/2024 
de 01/03/2024 e Análise Ambiental nº. 164-LIC/2024 de 
29/05/2024;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 Fica o Empreendedor incumbido de cumprir to-
dos os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos de Construção Civil - PGRCC, apresentado no Processo;

 1.8 Executar ações preventivas e corretivas em situ-
ações de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 1.9 Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos;

 1.10 Quando devidamente aprovado o empreen-
dimento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
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sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 1.11 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.12 O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Ficamos proibidos o uso das vias públicas para 
armazenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 6 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade. 

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO INSTALAÇÃO Nº. 045/2024
A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: DALÉ CONSTRUÇÕES E IN-
CORPORAÇÕES LTDA.
 NOME FANTASIA: **************.
 CPF / CNPJ Nº: 94.912.326/0001-39. 
 ENDEREÇO: AV. BARÃO DO TRIUNFO, Nº. 1875, 
BAIRRO CENTRO, BAGE - RS.
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS. 
 LOCALIZAÇÃO: RUA JOSÉ AIRTON DE ALMEIDA, 
LOTE 575, QUADRA 826, BAIRRO JOQUEI CLUBE, BOA VISTA 
- RR. 
 VALIDADE: 02 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
031009/2023.
 
 A empresa “DALÉ CONSTRUÇÕES E INCORPORA-
ÇÕES LTDA” está autorizada a iniciar os serviços de “IM-
PLANTAÇÃO DO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR – RESIDEN-
CIAL DALLÉ” localizada na RUA JOSÉ AIRTON DE ALMEIDA, 
LOTE 575, QUADRA 826, BAIRRO JOQUEI CLUBE, BOA VISTA 
- RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja vali-
dade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 18 de junho de 2024.

Alexandre Pereira dos Santos                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.  Considerações e restrições gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura – “IMPLANTA-
ÇÃO DO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR – RESIDENCIAL DAL-
LÉ” localizada na RUA JOSÉ AIRTON DE ALMEIDA, LOTE 575, 
QUADRA 826, BAIRRO JOQUEI CLUBE, BOA VISTA - RR;

 1.5 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 163-
LIC/2024 de 29/05/2024;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 Fica o Empreendedor incumbido de cumprir to-
dos os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos de Construção Civil - PGRCC, apresentado no Processo;

 1.8 Executar ações preventivas e corretivas em situ-
ações de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 1.9 Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
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bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos;

 1.10 Quando devidamente aprovado o empreen-
dimento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 1.11 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.12 O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Ficamos proibidos o uso das vias públicas para 
armazenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 6 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade. 
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 00046/2024

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: TR2 - COMERCIO E SERVI-
CO LTDA NOME FANTASIA: TR2 - ELETRICA E SERVICOS 
CPF/CNPJ Nº: 29.918.334/0001-20
 ENDEREÇO: TRAVESSA S-02 , 107 A JARDIM TRO-
PICAL - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Montagem e instalação de sistemas 
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públi-
cas, portos e aeroportos
 LOCALIZAÇÃO: BAIRRO DOS ESTADOS, CENTRO, CA-
NARINHO E NOSSA SENHORA APARECIDA, NO MUNICIPIO 
DE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 2 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
020313/2024

 A empresa TR2 - COMERCIO E SERVICO LTDA , está 
autorizada a iniciar os serviços de “REVITALIZAÇÃO DO SIS-
TEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM TECNOLOGIA LED, NA 
SEDE DOS MUNICIPIOS DE BOA VISTA-RR - NOS BAIRROS 
DOS ESTADOS, CENTRO, CANARINHO E NOSSA SENHORA 
APARECIDA”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada as exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 28 DE JUNHO DE 2024

   Ícaro Cesar Farias da Costa                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Adjunto Municipal de          Superintendente de Proteção     
    Meio Ambiente – SEMMA                             Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e restrições gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura - “REVITALIZA-
ÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM TECNOLO-
GIA LED, NA SEDE DOS MUNICIPIOS DE BOA VISTA-RR - NOS 
BAIRROS DOS ESTADOS, CENTRO, CANARINHO E NOSSA SE-
NHORA APARECIDA;

 1.5 Emitida com base na Análise Ambiental N°. 237-
LIC/2024 de 28/06/2024;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 Fica o Empreendedor incumbido de cumprir to-
dos os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos de Construção Civil - PGRCC, apresentado no Processo;
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 1.8 Executar ações preventivas e corretivas em situ-
ações de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 1.9 Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos;

 1.10 Quando devidamente aprovado o empreen-
dimento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT);

 1.11 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 1.12 O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Ficamos proibidos o uso das vias públicas para 
armazenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 6. Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO INSTALAÇÃO Nº. 047/2024
A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CONSTRUJET ENGENHARIA 
LTDA.
 NOME FANTASIA: CONSTRUJET ENGENHARIA.
 CPF / CNPJ Nº. 17.324.167/0001-00.
 ENDEREÇO: Q ACSV SE 41, AVENIDA LO 11, S/N°, 
LOTE 4 - SALA 4-A, BAIRRO PLANO DIRETOR SUL, PALMAS – 
TO.
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA SÃO FERNANDO, S/Nº, 
LOTE 607 - QUADRA 09, BAIRRO SAID SALOMÃO II, BOA 
VISTA - RR. 
 VALIDADE: 02 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
016940/2024.

 A empresa “CONSTRUJET ENGENHARIA LTDA” está 
autorizada a iniciar os serviços de “CONSTRUÇÃO DO RESI-
DENCIAL SAID SALOMÃO II, COMPOSTO DE 52 UNIDADES 
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, NO AMBITO DO 
PROGRAMA FEDERAL MINHA CASA MINHA VIDA”, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condi-
cionada as exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista, RR, 03 de julho de 2024.

Alexandre Pereira dos Santos                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1.  Considerações e restrições gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 O uso desta Autorização está restrito somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura – “CONSTRU-
ÇÃO DO RESIDENCIAL SAID SALOMÃO II, COMPOSTO DE 52 
UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, NO AM-
BITO DO PROGRAMA FEDERAL MINHA CASA MINHA VIDA” 
localizada na AVENIDA SÃO FERNANDO, S/Nº, LOTE 607 - 
QUADRA 09, BAIRRO SAID SALOMÃO II, BOA VISTA - RR;

 1.5 Emitida com base na Análise Ambiental nº. 184-
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LIC/2024 de 07/06/2024;

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 Fica o Empreendedor incumbido de cumprir to-
dos os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos de Construção Civil - PGRCC, apresentado no Processo;

 1.8 Executar ações preventivas e corretivas em situ-
ações de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 1.9 Cumprir com o correto manuseio dos resíduos, 
bem como o acondicionamento, transporte e destino fi nal 
dos mesmos;

 1.10 Quando devidamente aprovado o empreen-
dimento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 1.11 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.12 O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Ficamos proibidos o uso das vias públicas para 
armazenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 6 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade. 

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 048/2024
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: TORRES DO BRASIL S.A.
 NOME FANTASIA: *****. 
 CPF / CNPJ Nº: 38.350.109/0001-21.
 ENDEREÇO: RUA HENRI DUNANT, Nº. 780, ANDAR 
10 TORRE B, BAIRRO SANTO AMARO, SÃO PAULO - SP.
 ATIVIDADE: OBRAS NA ESTAÇÃO RADIO BASE - 
TTRRBVA0001_D.
 LOCALIZAÇÃO: RUA CAPITÃO DE CARVALHO, N°. 
349, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
013315/2024.

 A empresa “TORRES DO BRASIL S.A” está autoriza-
da a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente à 
“OBRAS NA ESTAÇÃO RADIO BASE - TTRRBVA0001_D”, lo-
calizada na RUA CAPITÃO DE CARVALHO, N°. 349, BAIRRO 
SÃO FRANCISCO, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita 
a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 18 de junho de 2024.

Alexandre Pereira dos Santos                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores; 

 3. Esta autorização é intransferível a terceiros;

 4. O uso desta Autorização está restrito somente ao 
estudo de viabilidade ambiental referente a “OBRAS NA ES-
TAÇÃO RADIO BASE - TTRRBVA0001_D” - RUA CAPITÃO DE 
CARVALHO, N°. 349, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA - 
RR.
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 5. Emitida com base na Análise Ambiental nº. 152-
LIC/2024 de 27/05/2024; 

 6. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 7. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 8. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 049/2024
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE:  SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO DE ESTRA-
DAS E VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 LOCALIZAÇÃO: BVA – 152, 374, 377, 147, 476 E 476, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
018608/2024 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
à atividade “SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS E 
VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, localizada na BVA 
– 152, 374, 377, 147, 476 E 476, ZONA RURAL DO MUNICÍ-
PIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 24 de junho de 2024.

Alexandre Pereira dos Santos                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-

pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS E VICINAIS NO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA, localizada na BVA – 152, 374, 
377, 147, 476 E 476, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR”;

 4.  Emitida com base na Análise Ambiental nº. 218-
LIC/2024 de 21/06/2024; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 050/2024
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE:  RESTAURAÇÃO DE VICINAIS COM SUBS-
TITUIÇÃO DE PONTES E IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE 
TRANSPOSIÇÃO DE TALVEGUES.
 LOCALIZAÇÃO: BVA – 346, 372, 375 E 377A, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
018606/2024 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente à 
atividade “RESTAURAÇÃO DE VICINAIS COM SUBSTITUIÇÃO 
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DE PONTES E IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE TRANS-
POSIÇÃO DE TALVEGUES, localizada na BVA – 346, 372, 375 
E 377A, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso 
desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 24 de junho de 2024.

Alexandre Pereira dos Santos                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“RESTAURAÇÃO DE VICINAIS COM SUBSTITUIÇÃO DE PON-
TES E IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE TRANSPOSIÇÃO 
DE TALVEGUES, localizada na BVA – 346, 372, 375 E 377A, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR”;

 4.  Emitida com base na Análise Ambiental nº. 220-
LIC/2024 de 21/06/2024; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 051/2024
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE:  PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS.
 LOCALIZAÇÃO: VÁRIAS RUAS E AVENIDAS DO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
017735/2024 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
à atividade “PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS, locali-
zada em VÁRIAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO DE BOA 
VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, 
cuja validade está condicionada as exigências e recomen-
dações no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 24 de junho de 2024.

Alexandre Pereira dos Santos                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS”, conforme quadro 
abaixo:
ITEM RUAS TRECHOS BAIRRO

1 RUA CORDOLINO BASTOS  RUA 03 x AV. BRASIL AIRTON ROCHA

2 RUA 03  AV. A X RUA CORDOLINO BASTOS AIRTON ROCHA

3 AV. A - TR 01  RUA GOV. HÉLIO DA COSTA CAMPOS x EST.
 12+13,96 AIRTON ROCHA

4 AV. A - TR 02  EST. 12+13,96 X AV. BRASIL AIRTON ROCHA
5 AV. RIO SÃO FRANCISCO  AV. BRASIL x AV. SOL NASCENTE BELA VISTA
6 TV. RAIMUNDO ALVES D E 

SOUZA  RUA DAS HORTAS X FINAL DA RUA JARDIM TROPICAL

7 AV.PARQUE VENEZA  RUA ANTÔNIO MUTRAN PARACAT x AV.ROMA   JÓQUEI CLUBE
8 RUA TURIM  AV. PARQUE VENEZA x RUA BRÉSCIA JÓQUEI CLUBE
9 RUA BOLÔNIA  AV. PARQUE VENEZA x RUA BRÉSCIA JÓQUEI CLUBE

10 AV BERTO SABINO DE OLIVEIRA  RUA ARIADNA FALCÃO DE SOUZA x RUA AMANDA 
BONATES MONTE CRISTO

       11 RUA DR AIRTON ROCHA DE SOUZA  RUA ENIDE FREITE ROCHA x RUA VALMIR 
SABINODE OLIVEIRA MONTE CRISTO

       12 RUA ALDRIN DIOGO RODRIGUES DE
MELO

 RUA ENIDE FREITE ROCHA x RUA ABEL CAMURÇA 
NETO MONTE CRISTO

      13 RUA ABEL CAMURÇA NETO  RUA DR AIRTON ROCHA DE SOUZA X RUA ALDRIN 
DIOGO RODRIGUES DE MELO         MONTE CRISTO

      14 PORTO ALEGRE
- TR 01  RUA SALVADOR x RUA TERESINHA    NOVA CIDADE

     15 RUA TERESINA  RUA PORTO ALEGRE x RUA FLORIANÓPOLIS  NOVA CIDADE

     16 RUA FLORIANÓPOLIS - TR 01  ENTRE LAGOAS  NOVA CIDADE

     17 OP V  RUA OP VI x RUA DOS TRABALHADORES        OPERÁRIO

 4.  Emitida com base na Análise Ambiental nº. 224-
LIC/2024 de 21/06/2024; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
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 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 052/2024
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE:  DUPLICAÇÃO DA AVENIDA VENEZUELA, 
TRECHO AV. CARLOS PEREIRA DE MELO X RUA SARGENTO 
AZEVEDO.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA VENEZUELA, RUA RAI-
MUNDO MENDES E RUA SÓCRATES PEIXOTO, BAIRRO JAR-
DIM FLORESTA, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
017737/2024 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente à 
atividade “DUPLICAÇÃO DA AVENIDA VENEZUELA, TRECHO 
AV. CARLOS PEREIRA DE MELO X RUA SARGENTO AZEVEDO, 
localizada em AVENIDA VENEZUELA, RUA RAIMUNDO MEN-
DES E RUA SÓCRATES PEIXOTO, BAIRRO JARDIM FLORESTA, 
BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta Secreta-
ria, cuja validade está condicionada as exigências e reco-
mendações no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 24 de junho de 2024.

Alexandre Pereira dos Santos                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“DUPLICAÇÃO DA AVENIDA VENEZUELA, TRECHO AV. CAR-
LOS PEREIRA DE MELO X RUA SARGENTO AZEVEDO, locali-
zada em AVENIDA VENEZUELA, RUA RAIMUNDO MENDES E 
RUA SÓCRATES PEIXOTO, BAIRRO JARDIM FLORESTA, BOA 
VISTA - RR”, conforme quadro abaixo:

 4.  Emitida com base na Análise Ambiental nº. 223-
LIC/2024 de 21/06/2024; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;
NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS ANTERIO-
RES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES PRE-
VISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 053/2024
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE:  PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA CANTÁ, RUA PACARAIMA E RUA 
SÃO SILVESTRE, BAIRRO AIRTON ROCHA, RUA FEUTMANN 
GONDIN E RUA OSWALDO CAVALCANTE, BAIRRO JOQUEI 
CLUBE, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
017732/2024 – SMO.
 
 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente à 
atividade “PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS, localiza-
da em RUA CANTÁ, RUA PACARAIMA E RUA SÃO SILVESTRE, 
BAIRRO AIRTON ROCHA, RUA FEUTMANN GONDIN E RUA 
OSWALDO CAVALCANTE, BAIRRO JOQUEI CLUBE, BOA VIS-
TA - RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada as exigências e recomendações 
no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 24 de junho de 2024.

Alexandre Pereira dos Santos                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
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sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
aos “PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS, localizada em 
RUA CANTÁ, RUA PACARAIMA E RUA SÃO SILVESTRE, BAIRRO 
AIRTON ROCHA, RUA FEUTMANN GONDIN E RUA OSWALDO 
CAVALCANTE, BAIRRO JOQUEI CLUBE, BOA VISTA - RR”, con-
forme quadro abaixo:

 4.  Emitida com base na Análise Ambiental nº. 225-
LIC/2024 de 21/06/2024; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 054/2024
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE:  PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA SÃO FERNANDO LD + LE, 
RUA LAGOA NOVA E RUA SANTANA DO SERIDOL, BAIRRO 
SAID SALOMÃO, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
017741/2024 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
à atividade “PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS, loca-
lizada em AVENIDA SÃO FERNANDO LD + LE, RUA LAGOA 
NOVA E RUA SANTANA DO SERIDOL, BAIRRO SAID SALO-
MÃO, BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta 

Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 24 de junho de 2024.

Alexandre Pereira dos Santos                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS, localizada em AVE-
NIDA SÃO FERNANDO LD + LE, RUA LAGOA NOVA E RUA 
SANTANA DO SERIDOL, BAIRRO SAID SALOMÃO, BOA VISTA 
- RR”, conforme quadro abaixo:

 4.  Emitida com base na Análise Ambiental nº. 222-
LIC/2024 de 21/06/2024; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 055/2024
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
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 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE:  RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
COM IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS PARA TRNSPOSIÇÃO 
DE TALVEGUES.
 LOCALIZAÇÃO: BVA – 378, 488 E 356, ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
018599/2024 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente à 
atividade “RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IM-
PLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS PARA TRNSPOSIÇÃO DE TAL-
VEGUES, localizada em BVA – 378, 488 E 356, ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 24 de junho de 2024.

Alexandre Pereira dos Santos                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM IMPLANTAÇÃO 
DE DISPOSITIVOS PARA TRNSPOSIÇÃO DE TALVEGUES, loca-
lizada em BVA – 378, 488 E 356, ZONA RURAL DO MUNICI-
PIO DE BOA VISTA - RR”, conforme quadro abaixo:

 4.  Emitida com base na Análise Ambiental nº. 221-
LIC/2024 de 21/06/2024; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 056/2024
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: VEX S/A.
 NOME FANTASIA: VINHAL EMPREENDIMENTOS.
 CPF / CNPJ Nº. 05.951.653/0001-70.
 ENDEREÇO: AVENIDA CAPITÃO JULIO BEZERRA, Nº 
593, SALA 2, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PRO-
PRIEDADE IMOBILIÁRIA. 
 LOCALIZAÇÃO: IGARAPÉ PRICUMÃ, LOTE 283, QUA-
DRA N° 191, ZONA N° 09 - BAIRRO PRICUMÃ, BOA VISTA - 
RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
013424/2024.

 A Empresa “VEX S/A” está autorizada a iniciar o 
estudo de viabilidade ambiental referente à atividade de 
“CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM (PONTE)”, conforme so-
licitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicio-
nada as exigências e recomendações no verso desta Autori-
zação.

 Boa Vista, RR, 27 de junho de 2024.

Alexandre Pereira dos Santos                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM (PONTE), localizadas no 
IGARAPÉ PRICUMÃ, LOTE 283, QUADRA N° 191, ZONA N° 09 
- BAIRRO PRICUMÃ, BOA VISTA - RR” 

 4.  Emitida com base na Análise Ambiental nº. 216-
LIC/2024 de 20/06/2024; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA a autorização para toda e qual-
quer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
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REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 057/2024
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE:  SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁS-
TICO, SINALIZAÇÃO (HORIZONTAL E VERTICAL) E CONSTRU-
ÇÃO DE CALÇADAS EM VIAS PÚBLICAS URBANAS.
 LOCALIZAÇÃO: DIVERSOS BAIRROS DO MUNICIPIO 
DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
021306/2024 – SMO.
 
 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referen-
te à atividade “SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁSTICO, 
SINALIZAÇÃO (HORIZONTAL E VERTICAL) E CONSTRUÇÃO 
DE CALÇADAS EM VIAS PÚBLICAS URBANAS, localizada em 
DIVERSOS BAIRRO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR”, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
Autorização.

 Boa Vista, RR, 04 de julho de 2024.

Alexandre Pereira dos Santos                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
aos “SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁSTICO, SINALIZA-
ÇÃO (HORIZONTAL E VERTICAL) E CONSTRUÇÃO DE CALÇA-
DAS EM VIAS PÚBLICAS URBANAS, localizada em DIVERSOS 
BAIRRO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR”, conforme qua-
dro abaixo:

 4.  Emitida com base na Análise Ambiental nº. 242-
LIC/2024 de 03/07/2024; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 

sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 058/2024
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA.
 NOME FANTASIA: ******.
 CPF / CNPJ Nº. 05.943.030/0001-55.
 ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, S/N°, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE:  SERVIÇOS DE DRENAGEM DE VIAS PÚ-
BLICAS URBANAS.
 LOCALIZAÇÃO: DIVERSOS BAIRROS DO MUNICIPIO 
DE BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
021317/2024 – SMO.

 A “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” está autori-
zada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
à atividade “SERVIÇOS DE DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS 
URBANAS, localizada em DIVERSOS BAIRRO DO MUNICIPIO 
DE BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta Secre-
taria, cuja validade está condicionada as exigências e reco-
mendações no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 04 de julho de 2024.

Alexandre Pereira dos Santos                   Robson Rodrigues Lopes
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
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deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrito somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
“SERVIÇOS DE DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS URBANAS, lo-
calizada em DIVERSOS BAIRRO DO MUNICIPIO DE BOA VIS-
TA - RR”, conforme quadro abaixo:

 4.  Emitida com base na Análise Ambiental nº. 243-
LIC/2024 de 03/07/2024; 

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente a autorização para toda e qualquer altera-
ção no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 067/2024–CORREGEDORIA/SMST   

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a vi-
gência da Portaria nº 043/2024-Corregedoria/SMST, publi-
cada no Diário Ofi cial do Município nº 6104 de 13 de maio 
de 2024, incumbida de apurar os fatos suscitados no Pro-
cesso nº 018/2024/CORREGEDORIA/SMST/VOL.I, a fi m de 
buscar provas testemunhais e materiais, para a devida con-
clusão do processo.

 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor com data re-
troativa ao dia 14 de julho de 2024.

 Dê-se ciência.
 Publique-se.  Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 15 de julho de 2024.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMST

Dec. nº 0137/P de 09.04.2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO 

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 Considerando as informações da Ata de registro 
de preços n° 003/2023, Pregão presencial sob o sistema de 
registro de preços do Processo Nº.21101.000596/2022.01, 
que tem como objeto Eventual contratação de empresa es-
pecializada para execução de serviços de conservação, ma-
nutenção e recuperação de vias públicas urbanas e rurais 
em diversos municípios do estado de Roraima.

 Resolve a Secretaria Municipal de Segurança Urba-
na e Trânsito, por meio do Sr. Secretário, aderir a ata de 
registro de preços em epigrafe.

 Boa Vista, 17 de Julho de 2024.

Felipe de Souza Menezes
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E 
INCLUSÃO DIGITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL

PORTARIA Nº 019/2024/SMTI/SA.

 O Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Di-
gital, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no contrato Nº 0474-SMTI/GAB/2023 oriundo do 
Processo Nº 012745/2024-SMTI, por desmembramento do 
Processo 010863/2023 fi rmado entre o Município de Boa 
Vista e a Empresa M.AN. TEIXEIRA & CIA LTDA.
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor: NAIEF AZULAY SAID EL 
KHATAB, matrícula Nº 964.663, para acompanhar e fi scali-
zar o disposto no Contrato nº 474-SMTI/SA/2023, oriundo 
do Processo Nº 012745/2024-SMTI, por desmembramento 
do Processo 010863/2023 fi rmado entre o Município de Boa 
Vista e a Empresa M.AN. TEIXEIRA & CIA LTDA.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

assinado eletronicamente
Darik Arenhart Marinho

Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO:  8900/2021/SMTI.
 ESPÉCIE: EXTRATO DO CONTRATO 363-SMTI/
SA/2021.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERENCIADOS DE COM-
PUTAÇÃO EM NUVEM POR DEMANDA.
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS COM A 
EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO ÀS CONTAS:
 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1701 (SMTI) FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 04.126.0072.2252.0000 CATEGORIA ECO-
NÔMICA: 3.3.90.40.00 FONTE: RECURSOS PRÓPRIOS;
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TEC-
NOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL.
 CONTRATADA: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS – SEPRO
 ASSINAM: DARIK ARENHART MARINHO, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL, COMO 
CONTRATANTE, E DANIEL SILVA ANTONELLI – GERENTE DE 
DEPARTAMENTO e GUILHERME ALVARES DA SILVA – GEREN-
TE DE DIVISÃO, REPRESENTANTES DO SERVIÇO FEDERAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS – SEPRO.
 DATA DA ASSINATURA: 10 DE JULHO DE  2024.
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 VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 12 
(DOZE) MESES, A CONTAR DE 09 DE AGOSTO DE 2024.

Darik Arenhart Marinho
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 114/2024

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional– EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XIII do Art. 17 da Lei 1351/11, 
o que dispõe o Capítulo VI, nos seus artigos do 31 ao 35 da 
Lei 2.433/23 de 31 de julho de 2023.

 R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIFICAR A PORTARIA/PRESI/Nº 104/2024 
de 04 de julho de 2024, publicada no DOM 6142 de 10 de 
julho de 2024, pág. 09.

 Onde lê-se: 
Nome Função de Confi ança Símbolo

Esron Messias Vieira Martins Assessor Especial I EMH-FCAE1

 Leia-se: 
Nome Função de Confi ança Símbolo

Esron Messias Vieira Martins Assessor Especial de 
Procuradoria EMH-FCAEP

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 15 de julho de 2024.

(assinado eletronicamente)
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 115/2024

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere os incisos IX e XI do Art. 17 da Lei 
1351/11.

 R E S O L V E:
     
 ART. 1º - Designar a empregada pública KEYLIANE 
FERREIRA ROCHA DA SILVA, matrícula 528, como Agente Su-
prida do Processo Nº 022659/2024.

 ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.  

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 16 de julho de 2024.

(assinado eletronicamente)
Sérgio Pillon Guerra

Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0186 /2024
Reunião Ordinária nº 827ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-

BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 10, Quadra nº 
0397(ant.) Lote nº 0221(ant.), por meio de venda direta com 
direito de preferência ao titular do cadastro imobiliário, 
Senhor (a) WANDERSON SILVA SOARES, requerente no Pro-
cesso Administrativo nº. 23351/2022, lote urbano no valor 
R$ 11.988,26 terras, situado na Rua. Itajara, Nº 155, Bairro 
Jóquei Clube, avaliado pela Comissão de Avaliação de Imó-
veis, Laudo nº 80/2024 - CAI. 

 Boa Vista/RR, 15 de julho de 2024.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0187 /2024
Reunião Ordinária nº 830ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 10, Quadra nº 
050(ant.) Lote nº 0148(ant.18), por meio de venda direta 
com direito de preferência ao titular do cadastro imobili-
ário, Senhor (a) WILSON ROBERTO MOREIRA AMORIM, re-
querente no Processo Administrativo nº. 10738/2020, lote 
urbano no valor R$ 15.145,41 terras, situado na Rua. Mestre 
Albano, Nº 3359, Bairro Asa Branca, avaliado pela Comis-
são de Avaliação de Imóveis, Laudo nº 97/2024 - CAI. 

 Boa Vista/RR, 15 de julho de 2024.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0188 /2024
Reunião Ordinária nº 833ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 10, Quadra nº 
079(ant.) Lote nº 0357(ant.08), por meio de venda direta 
com direito de preferência ao titular do cadastro imobiliá-
rio, Senhor (a) MARIA JOSÉ GALVÃO OLIVEIRA, requerente 
no Processo Administrativo nº. 3575/2024, lote urbano no 
valor R$ 26.711,68 terras, situado na Rua. Manoel Felipe, Nº 
1482, Bairro Asa Branca, avaliado pela Comissão de Avalia-
ção de Imóveis, Laudo nº 132/2024 - CAI. 

 Boa Vista/RR, 15 de julho de 2024.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0189 /2024
Reunião Ordinária nº 833ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
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Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 10, Quadra nº 
0309(ant.J) Lote nº 093(ant.14), por meio de venda direta 
com direito de preferência ao titular do cadastro imobiliá-
rio, Senhor (a) CILENE LISBOA ALVARENGA, requerente no 
Processo Administrativo nº. 15908/2021, lote urbano no va-
lor R$ 14.548,33 terras, situado na Rua. Francisco Inacio de 
Souza, Nº 1554, Bairro Tancredo Neves, avaliado pela Co-
missão de Avaliação de Imóveis, Laudo nº 126/2024 - CAI. 

 Boa Vista/RR, 15 de julho de 2024.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0190 /2024
Reunião Ordinária nº 831ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 12, Quadra nº 
0258(ant.16) Lote nº 0238(ant.04), por meio de venda direta 
com direito de preferência ao titular do cadastro imobiliá-
rio, Senhor (a) FRANCISCO RODRIGUES SILVA, requerente 
no Processo Administrativo nº. 21665/2023, lote urbano no 
valor R$ 6.571,93 terras, situado na Rua. Sardinha, Nº 1176, 
Bairro Santa Tereza, avaliado pela Comissão de Avaliação 
de Imóveis, Laudo nº 104/2024 - CAI. 

 Boa Vista/RR, 15 de julho de 2024.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0191 /2024
Reunião Ordinária nº 804ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 
Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 12, Quadra nº 
0268(ant.125) Lote nº 0289(ant.19), por meio de venda di-
reta com direito de preferência ao titular do cadastro imobi-
liário, Senhor (a) EDSON OLIVEIRA VIEIRA SILVA, requerente 
no Processo Administrativo nº. 19156/2022, lote urbano no 
valor R$ 6.068,38 terras, situado na Rua. Pirapitinga, Nº 
595, Bairro Santa Tereza, avaliado pela Comissão de Ava-
liação de Imóveis, Laudo nº 271/2023 - CAI. 

 Boa Vista/RR, 15 de julho de 2024.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0192 /2024
Reunião Ordinária nº 778ª CIM

 A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANOS E HA-
BITACIONAL - EMHUR, por meio do Conselho Imobiliário 

Municipal/CIM, torna público para conhecimento dos inte-
ressados o Edital de Convocação para adesão ao Programa 
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi -
co (REURB-E), instituído pela Lei 13.465/2017 e 2096/2020, 
para aquisição de lote situado na Zona 11, Quadra nº 
043(ant.) Lote nº 0377(ant.), por meio de venda direta com 
direito de preferência ao titular do cadastro imobiliário, 
Senhor (a) LEIDIAN DIAS BEZERRA, requerente no Proces-
so Administrativo nº. 14778/2021, lote urbano no valor R$ 
14.299,05 terras, situado na Rua. Nena Brasil (R.5), Nº 648, 
Bairro União, avaliado pela Comissão de Avaliação de Imó-
veis, Laudo nº 209/2023 - CAI. 

 Boa Vista/RR, 15 de julho de 2024.

Sérgio Pillon Guerra
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento 

Urbano e Habitacional.

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0368/2024

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar as servidoras Fernanda Ferreira 
Queiroz, Chefe de Gabinete e Janayna Furtado Melo – As-
sistente I, para fi scalizar a contratação dos grupos artísti-
cos culturais, por intermédio do credenciamento de grupos 
culturais, para atender o evento alusivo ao 4° Arraial da 
Parentizada, conforme Processo nº 0093/2024.

 Art. 2º – Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
16 de julho de 2024.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0371/2024

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Autorizar o afastamento do servidor Paulo 
Ernesto Wanderley Zamberlan – Assessor II, no período de 
21/07/2024 à 25/07/2024 – à cidade de Recife - PE, para 
participar do curso de especialização Masterclass de For-
mação de Agentes de Contratação, Pregoeiros e Equipe de 
Apoio, conforme Processo nº 022754/2024.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir do 
dia 21 de julho de 2024, revogadas as disposições em con-
trário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
17 de julho de 2024.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 137/2024 – FETEC, celebrado em 04.07.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
de Boa Vista – FETEC e a empresa K2 Agência de Eventos e 
Promoções LTDA - ME.
 3. OBJETO: Contratação de serviços de apresentação 
do artista/chef Thiago Castanho, para atender a programa-
ção ofi cial do Festival Mormaço Cultural 2024, conforme as 
necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme justifi cativas cons-
tantes nos autos do processo nº. 020513/2024 - FETEC/SU-
PEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato 
importa a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), de 
acordo com os documentos que integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 020513/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento na Lei nº 14.133/2021.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 
60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato, que 
ocorreu no dia 04 de julho de 2024 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 139/2024 – FETEC, celebrado em 05.07.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
de Boa Vista – FETEC e a empresa José Maria Pereira Junior 
Produções Artísticas LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de serviços de apresentação 
do espetáculo teatral “Eu de Você”, para atender a progra-
mação ofi cial do Festival Mormaço Cultural 2024, conforme 
as necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme justifi cativas cons-
tantes nos autos do processo nº. 020142/2024 - FETEC/SU-
PEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), de 
acordo com os documentos que integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 020142/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento na Lei nº 14.133/2021.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 
90 (noventa) dias, a contar da assinatura do contrato, que 
ocorreu no dia 05 de julho de 2024 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 140/2024 – FETEC, celebrado em 04.07.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de 
Boa Vista – FETEC e a empresa Poly&Edro Produções Artísti-
cas e Edições Musicais LTDA.

 3. OBJETO: Contratação de serviços de apresenta-
ção musical do artista/banda Marcelo Falcão, para atender 
a programação ofi cial do Festival Mormaço Cultural 2024, 
conforme as necessidades da Fundação de Educação, Turis-
mo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme justi-
fi cativas constantes nos autos do processo nº. 019377/2024 
- FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato 
importa a quantia de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta 
mil reais), de acordo com os documentos que integram este 
Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 019377/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento na Lei nº 14.133/2021.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 
90 (noventa) dias, a contar da assinatura do contrato, que 
ocorreu no dia 04 de julho de 2024 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 142/2024 – FETEC, celebrado em 04.07.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, através 
da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista – FETEC e a empresa Relicário Produções Artísticas LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de serviços de apresen-
tação musical do artista/banda Nando Reis, para atender 
a programação ofi cial do Festival Mormaço Cultural 2024, 
conforme as necessidades da Fundação de Educação, Turis-
mo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme justi-
fi cativas constantes nos autos do processo nº. 018049/2024 
- FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato 
importa a quantia de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais), de acordo com os documentos que integram este 
Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi cati-
vas constantes no processo administrativo nº. 018049/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento na Lei nº 14.133/2021.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 
90 (noventa) dias, a contar da assinatura do contrato, que 
ocorreu no dia 04 de julho de 2024 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com res-
paldo art. 74, inciso III alínea F, da Lei nº 14.133/2021 
 PROCESSO Nº 00000.0.022240/2024
 FAVORECIDO: Empresa: INSTITUTO NEGOCIOS PU-
BLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMNIISTRA-
CAO PUBLICA - INP – LTDA com CNPJ Nº 10.498.974/0001-
09, que será contratada no valor de R$ 17.505,00 (dezessete 
mil quinhentos e cinco reais).
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA CURSO DE FORMAÇÃO DE AGENTES DE CONTRATA-
ÇÃO, PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO.
 RATIFICAÇÃO: Em 17/07/2024, por José Diego da 
Silva Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura de Boa Vista -FETEC. 
 
 Boa Vista-RR, 17 de julho de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

SUBCOMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO

 A Subcomissão Especial de Seleção dos Projetos 
para Utilização dos Espaços do Teatro Municipal de Boa Vis-
ta, no uso das suas atribuições, torna público o resultado re-
ferente à Avaliação do Projeto “Mostra Interna de Dança”, 
empresa “Centro de Movimento Giselle Rodrigues”;

ORDEM PONTUAÇÃO RESULTADO DA AVALIAÇÃO

01 88  APTA

 Maiores informações poderão ser obtidas na Supe-
rintendência de Cultura localizado no Teatro Municipal de 
Boa Vista, nº 1171, São Vicente, 1º andar, Boa Vista/RR, no 
horário de 8h as 14h.

 Boa Vista – RR, 17 de julho de 2024.
______________________________________

Renata Chaves Pimentel
Presidente Subcomissão

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.555/2024, DE 16 DE JU-
LHO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ BOAVISTEN-
SE A SENHORA PAULA ANDREA HARTLEY, POR 
PRESTAR SEUS SERVIÇOS QUE AJUDARAM NO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL LOCAL, CONTRI-
BUINDO PARA MELHORIA DA SOCIEDADE BO-
AVISTENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte
 
 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Boavis-
tense a Senhora PAULA ANDREA HARTLEY, por prestar seus 
serviços que ajudaram no desenvolvimento social local, 
contribuindo para melhoria da sociedade boavistense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega do Títu-
lo, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista –RR, 16 de julho de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.556/2024, DE 16 DE JU-
LHO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRI-
TO DO RIO BRANCO AO EMPRESÁRIO ALBERT 
EINSTEIN LIMA DA SILVA, PELOS RELEVANTES 
SERVIÇOS PRESTADOS À SOCIEDADE BOAVIS-
TENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica concedido a Medalha de Honra ao Mé-
rito do Rio Branco ao empresário ALBERT EINSTEIN LIMA DA 
SILVA, pelos relevantes serviços prestados à sociedade de 
Boa Vista.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega da Me-
dalha, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista –RR, 16 de julho de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.557/2024, DE 16 DE JU-
LHO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTEN-
SE AO SENHOR UELTON PEREIRA BARROS, POR 
PRESTAR SEUS SERVIÇOS QUE AJUDARAM NO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL LOCAL, CONTRI-
BUINDO PARA MELHORIA DA SOCIEDADE BO-
AVISTENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Boa-
vistense ao Senhor UELTON PEREIRA BARROS, por prestar 
seus serviços que ajudaram no desenvolvimento social lo-
cal, contribuindo para melhoria da sociedade Boavistense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega do Títu-
lo, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista –RR, 16 de julho de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.558/2024, DE 16 DE JU-
LHO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE 
AO SENHOR JOSÉ RILDO DE MORAES SANTANA, 
POR PRESTAR SEUS SERVIÇOS QUE AJUDARAM 
NO DESENVOLVIMENTO SOCIAL LOCAL, CON-
TRIBUINDO PARA MELHORIA DA SOCIEDADE 
BOA VISTENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Boa-
vistense ao Senhor JOSÉ RILDO DE MORAES SANTANA, por 
prestar seus serviços que ajudaram no desenvolvimento so-
cial local, contribuindo para melhoria da sociedade Boavis-
tense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega do Títu-
lo, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista –RR, 16 de julho de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.559/2024, DE 16 DE JU-
LHO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
DO RIO BRANCO AO ADVOGADO WERLEY DE 
OLIVEIRA AZEVEDO CRUZ, PELOS RELEVANTES 
SERVIÇOS PRESTADOS À SOCIEDADE BOA VIS-
TENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica concedido a Medalha de Honra ao Mé-
rito do Rio Branco ao Advogado WERLEY DE OLIVEIRA AZE-
VEDO CRUZ, pelos relevantes serviços prestados À socieda-
de de Boa Vista.

 Parágrafo Único – A solenidade de entrega da Me-
dalha, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 Boa Vista –RR, 16 de julho de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1044/2024
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servi-
dor Isaque Souza Castro, matrícula nº 10563, cargo: Auxiliar 
Legislativo, suspensas por meio da Portaria nº 966/2022, 
publicada no D.O.M. nº 5777, de 02 de janeiro de 2022, re-
ferente ao exercício 2022, a serem usufruídas no período de 
22/07/2024 a 05/08/2024. 
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 12 de julho de 2024.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO N. 001/2022 – FE/CMBV.
 ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n. 
001/2022 – FECMBV – PROGE.
 OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo 
a prorrogação da vigência do Contrato n. 001/2022 por 12 
(doze) meses, a contar de 04/07/2024 até 04/07/2025, con-
soante disposto em sua Cláusula Quarta – Da Vigência.
 VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.000,00 (mil re-
ais).
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a exe-
cução do presente contrato correrão, no presente exercício, 
à conta do Programa de Trabalho: 01 031 0002 2005., Fon-
te: 001 Recurso Próprios, tendo sido emitida, para cober-
tura das despesas relativas ao corrente exercício, a Nota 
de Empenho nº 03, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.59, na 
Modalidade: Estimativo, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), 
emitida em 03/07/2024. Devendo o saldo do valor total do 
contrato ser devidamente empenhado nos períodos poste-

riores.
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA.
 CONTRATADA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
 DATA DE ASSINATURA: 03 de julho de 2024.
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

 PROCESSO N. 297/2023 – CMBV.
 ESPÉCIE: Contrato n. 002/2024 – PROGE.
 OBJETO: Aquisição do novo Sistema Eletrônico de 
Votação - SEV, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Boa Vista – RR.
 VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 652.100,00 (seis-
centos e cinquenta e dois mil e cem reais).
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a exe-
cução do presente contrato correrão, no presente exercício, 
à conta do Programa de Trabalho: 01 031 0001 2001.0000, 
Fonte: 1001 Recurso Próprios, tendo sido emitidas, para co-
bertura das despesas relativas ao corrente exercício, a Nota 
de Empenho n. 89, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99, na 
Modalidade: Global, no valor de R$ 652.100,00 (seiscentos 
e cinquenta e dois mil e cem reais), emitida em 23/02/2024.
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA.
 CONTRATADA: VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS 
LTDA.
 DATA DE ASSINATURA: 05 de março de 2024.
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
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Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho
Terceiro Secretário:

João Kleber Martins de Siqueira

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wad-
son de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, 
Bruno Perez de Sales, Eronilson Bispo Feitosa, Genilson 
Costa e Silva, Gildean dos Santos Sousa, Ilderson Perei-
ra Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, João Kleber Martins 
de Siqueira, Juliana Alves Garcia de Almeida, Jullyerre 
Pablo Lima da Silva, Júlio Cézar Medeiros Lima,  Leonel 
de Souza Oliveira, Manoel Neves de Macedo, Maria Inês 
Maturano Lopes, Melquisedek da Silva Menezes, Moaci-
val Daniel Mangabeira, Regiane Batista Matos, Samuel 
de Jesus Lopes, Sandro Denis de Souza Cruz, Thiago Co-
elho Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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